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                       São Pedro do Sul, 13 de julho de 2015.

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras:

O Vereador signatário, integrante da Bancada do PP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, apresenta à apreciação do Plenário a seguinte

EMENDA AO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 004, DE 01 DE JUNHO DE 2015, nos seguintes termos:

a) Fica suprimido o inciso II do art. 4º da Lei nº 1646.
b) O art. 7º, caput, da Lei em questão, passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 7º – A toda concessão de indenização de transporte e inscrição em curso ou evento, conforme a solicitação prévia da diária, corresponderá a uma prestação de contas, em prazo fixado de até cinco dias úteis do retorno ao Município, pelo beneficiário, constituindo-se processo onde deverá constar:”
c) No inciso I do art. 7º, fica suprimida a expressão “conforme a solicitação prévia da diária”.

d) O art. 9º, caput, da referida Lei, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 9º - A não utilização total dos valores requeridos para as indenizações de transporte, como passagens, gastos com combustíveis e táxi, em caso de concessão antecipada, e verificadas em processo de prestação de contas, ensejará a sua devolução.”
e) Acrescenta o parágrafo 5º ao art. 9º, nos seguintes termos:

(...)

“§ 5º - Quando o beneficiário, recebendo antecipadamente as diárias, não deslocar-se conforme solicitado em requerimento, os valores recebidos serão devolvidos aos cofres do Município, estornando-se a despesa realizada, para fins orçamentários.” 

Ver. CRISTIANO STEIN – Bancada do PP
JUSTIFICATIVA:
O Objetivo dessa Emenda, que ora apresenta-se para apreciação pelos senhores Vereadores, tem o objetivo de determinar uma interpretação única para os termos da Lei em questão, tornando mais transparente todo o processo de concessão e prestação de contas das diárias recebidas pelos Vereadores e Servidores do Legislativo Municipal.
Com essa Emenda, pretende-se, portanto, evitar discussões acerca da possibilidade de interpretações divergentes sobre o mesmo tema, o que irá proporcionar maior transparência aos atos respectivos.
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